
ATA DA 105ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVIDÊNCIA 

No dia 20 de fevereiro de 2024, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a 105ª Reunião
Ordinária da  Comissão de Saúde, Assistência Social e Previdência, com as presenças de 5
vereadores:  Cícero Camargo da Silva, Edicarlos Vieira, José Antônio Kachan Júnior, Márcio
Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, e nenhuma ausência, sob a presidência do
Vereador Cícero Camargo da Silva.  Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das
formalidades legais e regimentais,  foi  declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar
sobre os projetos em trâmite na Casa, de alçada desta Comissão, a saber:

1) Projeto de Lei nº 14258/2023 - Autoria: Roberto Conde Andrade - Prevê afixação de cartaz, nos
estabelecimentos de saúde e de assistência social, sobre o direito a pensão especial aos órfãos em
razão do crime de feminicídio, conforme previsto na legislação federal. Relatoria: Cícero da Saúde.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer COSAP nº 161/2024;
2)  Projeto de Lei nº 14263/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Altera a Lei 8990/2018, que
instituiu  a  “CAMPANHA  DE  PREVENÇÃO  DE  QUEDAS  DE  IDOSOS”  (segunda  quinzena  de
setembro),  para  prever  a  confecção  e  distribuição  de  cartilha.  Relatoria:  Cícero  da  Saúde.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer COSAP nº 158/2024;
3) Projeto de Lei nº 14265/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Prevê distribuição de dispositivo
de  segurança  preventiva  com  geolocalização  via  satélite  para  pessoa  idosa  com  Doença  de
Alzheimer. Relatoria: Cícero da Saúde. Resultado: Parecer contrário - aprovado. Parecer COSAP nº
162/2024;
4)  Projeto  de  Lei  nº  14268/2023 -  Autoria:  Paulo  Sergio  Martins  -  Prevê  prioridade  para  a
confirmação diagnóstica de pessoas com suspeita de doença rara. Relatoria:  Cícero da Saúde.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer COSAP nº 160/2024;
5) Projeto de Lei nº 14281/2024 - Autoria: Roberto Conde Andrade - Altera a Lei 9.847/2022, que
instituiu  o “Programa de Conscientização sobre o Puerpério”,  para prever  a afixação de cartaz
correlato nos locais que especifica.  Relatoria:  Cícero da Saúde.  Resultado:  Parecer favorável  -
aprovado. Parecer COSAP nº 159/2024.

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Cícero Camargo da Silva
Presidente

Edicarlos Vieira
Membro

José Antônio Kachan Júnior
Membro

Márcio Pentecostes de Sousa
Membro

Quézia Doane de Lucca
Membro

1

AT
A 

- 1
05

ª R
eu

ni
ão

 d
a 

C
O

SA
P,

 e
m

 2
0/

02
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

di
ca

rlo
s 

Vi
ei

ra
 e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

85
2-

93
58

-B
81

0-
05

18

Pag. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=245975
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246081
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=245989
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=245986
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=245984
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